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CONTR"AT0 n" 19/2021

cotiTRATO DE pRtiSTAÇÁO Oli SnRvtÇos Qtrtt
ENTRE SI CD,LIII]RAIU, DE T]II I,rIDO, A CÀÀ{AN,\

:\ÍTIMCIPÀI, DI' CRISTINÁPOI.IS/SI', I'. DO OUTRO,

Â EIIPRESÂ LDTI}US CONSUI.TOITI..\ & PROJDTOS

LTDA. . EPP, DECORRENTE DÂ INI'XIí-;IBILIDADT:

DE UCITAÇÀO N'oã /2021.

CIÁUSUTÁ PBIMEIRA .DO O&'ETO

O presente Conuato t€m por objeto à aqtrisição de 02 (drrns) inpcriçôes no.l9'
Simpósio de Geetáo PúbLica llunicipal. que ocorrcrá no pcríodo da t8 a 2l de
junho de 202t, na cidade de Salvador/8,\. do acordo com ns r:spccificnçtrcs
conetantee da Incxigibiüdade de l.icitcçâo e seus anexoa. e pnrrfleto do etorrto,
que paâsam a fazr:r parte intcgrnnte destc inrtrumento contrntunl.

CÂMAITA MIIMCIPAL DE cRISTINÁpous, EsTADo Do
SEBGIPE, peaeoa jurídica do üreito ptiblico. com endereço na Praça da
Bandeüa, no l.l9 , Centro, Cristinápolis/SE. CNPJ n' 32.?66.388/000f-22,
doravantc denominada Bimplesmcnte CONTRATANTE aqtri repre-sentada
pelo Sr. Adelmo Gonçalo Dias doe Santos, Presidente da C:'rnrara }Íunicipal
de Cristiúpolie/SE e do outro lado a Empresa LEIIilS CONSULTORÍA &
PROJBTOS LTDA. ' EPP, inecrita no CNPJ eob o no 23. I ó6.9í18/000 t '71. com
endereç:o na Avenida Hcrmeg Fontee. n'' 555, Caleria. Flora Center, aala 15,

bairro São Josó, CEP 49016'350, Âracaju/SE. rcprcscntada polo Socio, o Sr.
IDALINO SOUZÀ doravante dcnominado CONTIU'I^D^, têm justo e

acordado entre si o presenta Contrato dc Prcstagio de Scrviços. de acordo com
aB disposiçôca regulamentares contidas na ki no LG66/1993 mediante
cláueulaa e condiçoes seguintet:
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ct Áusur,a sFÂLTNDA- Do REcTME DE E)GCUÇÃo

Os eerviços sorfio executados de acordo com aE ncrcssidades da Càmara
Il{unicipal de Cristinápolie, vieando à perfeita execuÇâo dos serviços objero
deste Contrato, sob a forma de cxecugio indireta rnediante cmprcitadn por
preço global.

CIÁUSIIIÁ lERcEInÂ Do PREÇo, DÀs coNDIÇÕEs DE
PÁGAMENTO .
O valor da taxa de inscriçâo será de R$ 590,00 (quinhentoe e noventa reais)
por pe&9o4, perfazendo o presonte contrato um valor total estimado de
R§f .180,00 (mil, ccnto e oitenta reaia).

§1" ' O pagamonto e€rá efetuado aúa liqúdaçào da despea.r, no prazo de oté
t6 (quinze) dias, mediante â apreaentação de liota Fiecal/Fatura,
devidamente certificada pelo setor responatívol pelo recebimcnto da Prestação
de Servi@s.

§2" I'ara fazcr jue ao pagumento, a Contratadn dcverá apreaentar.
juntamente com o documento dc cobranqu, prova de regularidnde p&ra com ttfi
Fazcndas Federal. Estadual c Iltunicipul, prova de reguluridndc perante o
FGTS - CRF, além da CNDT

§3" - Nenhum pagamento ecró ofotuado à Contratadn enquanto houver
pendência de liquidaçâo de obrigaçào linanceira. am rirtude de penaüdade ou
inadimplência conüratual.

§4ô ' Nào hrveró, eob hipotcse alguma, pagamento antc.cipudo.

§6" ' Oe preçoe serão 6xos e irreajuatriveie. durantê o período contratado.

§6" No coso de atraeo de pagnmento, eorá utilizado, pnra Btuâlizâçào do
valor mencionado no caput dests Cláueula, o Índice Nacional de Preços ao
Coneumidor INPC4BGE.

§7' ' Neetea preços estão inclueae todae as dcspcnna que, direta ou
indiretamontc, decorram da exccrtçào dcste Contrato, inclusivc custos com
persoal, encugos eociaie, trabulhietls e prcvidcnciúrioa, ndminietruçâo,
tributos, cmolumentos e contribtriçÕor de qurrlquer nnttlrc?.r1.
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ctÁusu.l quÁRTA - oa vrc0Ncre
Eate contrato tcm ügência a pnrtir da data da atra asrrinnturn pelo prnzo de
:10 (trinta) dias. §endo sua oxecuçào renlizadu no periddo de tB a 2l dojunho
de 2021, na cidade de Salvador/Br\.

cúusr[ÁQLTTNT^ - DAE](ECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os saniços deverào ser executados no paríodo de vigôncin do contrato, nos
locaia que sc fizerenr nec.,c*ários.

cúusuÁsExfÂ - DmAçÃo onÇÂMENrÁRr^

r\s despcene com o pogomento do referido objcto cÊtilo previatae no orçamento
da Càmara ltunicipnl de Crietinápolis/Sll, confirrrue classihcaç:to
orÇeÍnenúria detalhada abúxo:

iIiNIDADE clÁssIl'rc-.\ÇÀo FONTF] I)EÂoÀÇ

§.8§êllE-.'ü48L\l-
I 01.0t I

Ii('oN()\ttc..\ RECI.'NS()S
01.031.0008.'1.00 I : 3390.39.00 001

cúusuÁ sÉmvÍA
PARTES

a

DO DIREITO E RESPONSÂBILIDÂDE DAS

A CONTITÂ'IADA, durante a vigência destc Contrato, coorpromotc.se n(rro):

o Pagamcnto doe eglúrios, encargoe eociaiu, taxas, fornecinrento dos muterinis
neceasários c domaig dcepesae e-rigid:rs para a cxocuqâo dos sorüços, eL.rá de
reapoo.sabilidadc da CONTRATAD.{:

. r\ CONTIIÁTÂI)Á devcrri cxecutar oa serviços dcscritos no presente
Contrato e outros que, porventura, r'enh.qnr a scr firztr nocessário drrante o
docorrer do períodoi

r Â CONTMTADA davoró, eo aeeiu axigido, nrirntcr à disposiçào no tocnl dl
prcctaçâo d«ls ecrviços, o roaponaár"el peln enrprcsa.

o Rceponxlbillzarsc pcloa danos cnusndos dirchuuentt à Cirnr:rrlr ou lr
torcciroe dccorrontcc dc rrun culpn ou dolo nl cxocrrgio do Corrtrnto nüo
cxcluindo ou raduándo eooÍl renpon*nbilidnde a fiucaliznglo ou o
ncompnnhnnrcnto poln Contrattntc. a
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o lgopongaliliz-r-se pela obtenção de Alvaráe. Licençae ou quâisquer outroa
Teroos de Autorizaçâo que ee façam nacessários à exccuçâo do Controto.

r Executar Êelmente o objeto contratado no prazo cstipulado.

o Nâo transfcrir a outrcm, no todo ou em pârte, o Contrato firmado com a
Contratante. sem préüs e expreoea anuência de6ta.

o Nôo realizar aseociação com outrem, ceseio ou transferência total ou
parcial, bem como a fu8ào, cieÍto ou incorporaçflo, §cm pró1ia a exprcssa
anuência do Contratante.

. RepÂra!, corrigir, rcmover ou 6ub6tituir, às suas expensaÊ. no total ou eru
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem ücios, deíeitoe ou
incorreç'oes, durante o prazo de úgencia do Contrato. '
o i\Ianter, duranta toda a exmuçÀo do contrato, ae axigôncios do habüitaçào
ou condi@e determinadae no procedimento da licitaçao que deu origem ao
prescnte Contraúo, sob pena de eua rescisão a aplierçào das penalidadee ora
previstas.

A CONTRÂTANTE, durantc a ügôncia destc Contrato, compromete.He a:

. Efetuar o pa8amento nas condi@as e preço pactuadoe.

o Prcporcionar à CONTIIÂTADA todae as condi@ce nccessótiae ao plono
cumprimento das obrigações decorrentea do preeente Contrato, consoantc
cstâbalccê a [rei no 6.666/9â;

. Deaignar um repreaentâDt€ para acompunhar e fiecalizar a execuçâo do
preeente Contrato, quc deverá anotar em regietro próprio, todae as
ocorrênciag verúcadasi

o Comunicar à CONTRÂTÀDA toda o qualquer ocorr0ncia relacionada com a
cxccuçào dos sorviços, diligenciando nos ctaoa quc cxigom proüdônciae
preventivae e corretivaE.
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clÁu§UlÁ orrAvA - DAÍr PENATJDADES E MULTÂS
Pelo atraso injuetificado na execuçâo do Contrato, pela inexc,cuçrio total ouparcittl do objato pactuado, coúorme o crso, o Cont;atante poderá aplicar à
Contratada ns ecguintes sangõcE:

I'advertôncin;

II 'multa do 0.5% (zoro ürgula cinco por cento) por dit, até o nráximo de l0%(dcz por ccnto) eobrc o valor do Contrnto, cnt dccorrência de atraso
iqjueti.ficado no fornecioento:

III ' multa de r0% (dez por conto) sobrc o valor total destc controto, no caao
de inexecuçào totâl ou parcial do mesmo;

lV ' euspeneào tcmporária de participar enr licitnçâo e impedimento de
contratâr com a Adminietraçào do Contratante, peto prnzo de utó 2 (dois)
anos;

v ' declaraçâo dc inidoncidsdc para licitar ou contrütar com a r\dministraçÀo
I'ública.

cúusrflÁ NoNA - DA BEscrsÃo

lndcpendentontentc dc notificaçôes ou intr:rpeluçr3os judiciais ou
cxtrajudiciais, constituom motivos pura rescieso do contrnto ae eituaçocs
preüetae no lrei no 8666/1993

§1" ' o prescnte contrato podorá ncr rcscindirro, tanrbónr. por conveniôncia
ndministrativa. a Juizo do contratantc, rcm que cniba à coniratada q"urqroi
nçio orr intcrpclaçrlo judicial.

§9' ' No caeo de resciaito do contrnto, o contr.tnntc íicn obrigndo a comunicar
tul decicüo À contrnbrda, por cncrito, no nrínimo cor:r r0 (trintd diae de
untcccdôncia.
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§.Í' ' Nn ocorrôncin da roecisdo
ônue rccairó sobrc o Contrrttu
disposto du Loi no 9666/1998

prclistn no "caput" destn ctriustrl:r. rrerrhutrr
ntc ctn ürtude dc'stn decinr.lo, ress3l1,nd6 o
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cI,ÁusulÁ DÉcnae - Dos Drngtros Do CoNTMTANTE No cAso DE
RF^SCISÀO

Na hipotesc de reaciaào administrÍltiva do presentc Contrato, r
CONTTTATADA reconhece, de logo, o dirt,ito da CONTR\TANTII de ndotnr,
no quc couberem, as medidas previstas na Lêi n" 8666/199g

ctÁustrt.A DÉcnlA pRTMETRA . DA LucrsrÁÇÃo ApLrcÁvEL À
EXECUÇÃO DO CONTRA'r0 E OS CASOS OMTSSOS

O preecnte Contrato fundamcnts.se:

I ' nos termos da lnexigibiüdadc de Licitaçio que. sirnâltnneamcnte:

. C.onatâm do Proceeao Adminietrativo qtre a originoui

. Nào c,ontrariem o interesse público;

II ' nae demais determinagles da Lci no 8666/l$93;

III ' nos proceitoa do Diroito Púhlicoi

ÍV ' supletivamente, noe principios da Tcoria Geral dos Contratos e naa
disposiç,õee do Diroito Privado.

Parágrafo Único' Og casoe omiesos o quirisquor ajustes quc so hzcrem
neceeeários, am decorrência daete Controto, rcriro ncordados entre as plrrtcs,
lawando'so, na ocasião, Tarmo r\ditivo.

cúusur,l oÉcrul sncu.roÂ - DAs ÂLTELAÇôES

llste inatrumento poderó ecr altorndo na txprrôncia de quaisquer fatos
cstipuladoe na l.ei no 8666/1993, doede que devidâmente comprovndos.

§ l" ' A CONTIIÂTÂDÂ ficn obrigtda n nceitar, nle mesruas conü@a
contratuâis, os acróecirnos e urrprcueõcs que sc fizcrcnt necessúrios, ntó o
limite legal preúeto na lrei no 86GG/199e, cnlculado eobre o valor inicirrl
attrnlizado do contrsto.

§2' ' Nenhum acréscino ou auproesrlo poderír oxceder o limite cstntrelecido
noeta condiglo, nalvo aa supreseôoH roeultsntcs de acordo cclebrndon cntre ne
pnrtcs, de acordo com a l.ci no 8666/1993

CúUSUIÁ DÉCE{A TERoEIBA . Do AcoMPÂI.[IÂMENTo E DA
rrsc^LrzAÇÃo.

Nn formn do que diapôa u Lni n" 8{i(idl093 ficuni dcsignndo rcrvidor nomcndo
cm portÍrriír eapecífica apon8n Ír ostc instrrrrnento cantrntutt1. pnrn

rascnto L'ontrato.

{
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&companh8r o Íiscalizar a cxccug'lo do p
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5 t" ' À 6scatização clnpete. êntre outraB atribuições, verificar a conforruidade
da execuçâo do Contrato com aa normna especificadal so os procedimento§
ailo adequadoe para garanüir a qualidade desejnda.

§Z' A açiio da liscalizaglo nào exonera a Contrntada de suoe
reeponsabilidades contratuais.

cláusulÁ DÉcrMA qUARTA - Do FoRo

Ae partoa contrstantes elegem o Fom da Oidade de CristinripolidSE. como
único competente para dirimir ae questôes que pon'entura eurgirem na
oxccuçrlo do prcsentc Contrato. com renúncin exprosso por gunlqttcr outro.

F), por eetarem aeaim, justas e Contratadae, os partes aesinam esta

instrumento, na presença de 02 (duas) tpetemunhae, n fim de que produza

seue efeitos legaie.

Cristinápolis/SE, 0l de junho do 2021.
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